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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MÁRCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 07/02/2024 e arquivado em 07/02/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1254836-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005434179 - 20/04/2023
NIRE: 33.2.1254836-8
UNILIMP SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 53109669-C879-44C2-A9B2-5132291FAC44

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 470,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00151982-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

UNILIMP SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00151982-8

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1254836-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

05/02/2024 17:33:18

JUCERJA
Último arquivamento:

UNILIMP SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA

NIRE: 33.2.1254836-8

Boleto(s): 104624307
Hash: 53109669-C879-44C2-A9B2-5132291FAC44

00005434179 - 20/04/2023

2 0 2 4 / 0 0 1 5 1 9 8 2 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 470,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

UNILIMP SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LEANDRO CARLOS LOPES TEIXEIRA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21999188227

E-mail: lclteixeira@yahoo.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 05/02/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

05/02/2024

Data
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. 

 

 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

SÓCIO PESSOA FÍSICA . LEANDRO CARLOS   LOPES   TEIXEIRA,   Brasileiro,   

Solteiro,   nascido   em 20/12/1969, Empresário, inscrito no CPF nº. 001.087.327-97, 

Identidade nº. 00940306128, órgão expedidor DETRAN-RJ, RESIDENTE E 

DOMICILIADO no(a): RUA DAS AZALEAS, 346, APT 201, VILA VALQUEIRE, 

RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 21.330-150 e 

 

SÓCIO PESSOA FÍSICA . PAULO ROBERTO TAVARES, Brasileiro, Solteiro, 

nascido   em   15/06/1971, Empresário, inscrito no CPF nº. 010.856.827-06, Identidade nº. 

00162322098, órgão expedidor DETRAN-RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 

RUA PROFESSOR HERMES LIMA, 558, APT 201, RECREIO DOS BANDEIRANTES, 

RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 22.795-065, únicos sócios da empresa denominada  

UNISHOP VALQUEIRE LTDA, com sede e foro à RUA LUIZ BELTRAO, 326, 

LOJA B, VILA VALQUEIRE, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 21.321-230, inscrita na Junta 

Comercial do estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33212548368 por despacho em 

10/04/2023 e no CNPJ sob o nº 50.251.190/0001-98, resolvem  alterar o referido 

instrumento nas condições abaixo: 

 

1 – Retira-se da sociedade o sócio LEANDRO CARLOS   LOPES   TEIXEIRA, já 

qualificado, que cede e transfere, por venda, 25.000 (vinnte e cinco mil) cotas no valor total 

de R$ 2.000,00  (dois mil reais) para o sócio remanescente PAULO ROBERTO 

TAVARES, já qualificado que assume neste ato todo o ativo e passivo da sociedade, 

isentando o sócio retirante de toda e qualquer responsabilidade com a referida empresa, 

dando  total, geral, absoluta e irrevogável quitação de qualquer dívida ou ônus da empresa 

para com o sócio retirante de fatos que gerem obrigações até a presente data.  

 

2 – A administração passará a ser exercida pelo sócio PAULO ROBERTO TAVARES, já 

qualificado. 

 

3- Alteração de enderço que passa da RUA LUIZ BELTRAO, 326, LOJA B, VILA 

VALQUEIRE, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 21.321-230 para RUA LOBO SARAIVA, 

179, BLOCO 2, SALA 408, TANQUE, RIO DE JANEIRO – RJ. Cep: 22-740-220. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

SOCIEDADE LIMITADA  UNILIMP SOLUÇÕES EM 

LIMPEZA LTDA 

 
 

 
DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, CC) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: 

UNILIMP SOLUÇÕES EM LIMPEZA LTDA.  

 
DA SEDE (ART. 997, II, CC) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA 

LOBO SARAIVA, 179, BLOCO 2, SALA 408, TANQUE, RIO DE JANEIRO – RJ. Cep: 

22-740-220.  
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. 

 

 

 
DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: SABÕES E DETERGENTES - COMERCIO VAREJISTA; 

FUNGICIDAS INSETICIDAS E GERMICIDAS-COMERCIO   VAREJISTA;   

ARTIGOS   PARA   PISCINA-COMERCIO   VAREJISTA;   ARTIGOS PARA BEBÊS 

- COMERCIO VAREJISTA; PERFUMARIA ARTIGOS DE TOUCADOR E 

COSMÉTICOS-COMERCIO   VAREJISTA;   ARTIGOS   PARA   CABELEIREIRO-

COMERCIO   VAREJISTA; ARTIGOS   PARA   ESTÉTICA   E   BELEZA-

COMERCIO   VAREJISTA;   COSMÉTICOS   -   COMERCIO VAREJISTA; 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL - COMERCIO VAREJISTA; MERCEARIA; 

 
4789-0/05 - Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários 

4712-1/00 - Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, com Predominância de 

Produtos Alimentícios - Minimercados, Mercearias e Armazéns 

4772-5/00 - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal 

 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, 

DECRETO Nº 1.800/96) 

 
CLÁUSULA QUARTA-A sociedade tem duração por tempo indeterminado 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055, CC) 

 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 

dividido em 50.000 (CINQUENTA MIL) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (UM 

REAL) cada uma. 

 

 

 
Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

 

Sócio Nº de 
Quotas 

Valor em R$ Percentual 

PAULO ROBERTO TAVARES        50.000 
 

     50.000,00    100,00% 

Forma de Integralização Valor Integralizado 

Dinheiro 50.000,00 

 
 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida por PAULO 

ROBERTO TAVARES, que representará legalmente a sociedade e   poderá   praticar   

todo   e qualquer ato de gestão isoladamente pertinente ao objeto social. 

 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóveis depende de autorização da maioria. 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, CC) 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
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. 

 

 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(ART. 1.011, § 1º CC E ART. 37, II DA LEI Nº 8.934/94) 

 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

  

DO FORO 

 
CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro de Rio de Janeiro, RJ, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram que a sociedade preenche os 

requisitos estabelecidos pelo art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de   2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

 
LEANDRO CARLOS LOPES TEIXEIRA 

 CPF: 001.087.327-97 

 

 
PAULO ROBERTO TAVARES 

 CPF: 010.856.827-06 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA UNILIMP SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA, NIRE 33.2.1254836-8, 

PROTOCOLO 2024/00151982-8, ARQUIVADO EM 07/02/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006076291, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

001.087.327-97 LEANDRO CARLOS LOPES TEIXEIRA

010.856.827-06 PAULO ROBERTO TAVARES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

07 de fevereiro de 2024.

_______________________________
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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